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56) Tiago Aparecido de Melo 40.293.753-3 Penitenciária II de Guareí
57) Vagner Ribeiro de Oliveira 19459815-9 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
58) Valmir Fernando Sardela 27.807.077-2 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
59) Vanderval Fabro 33.563.273-7 Penitenciária II de Guareí
60) Wagner de Paulo Dutil 20.832.787 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí

Turma 02 – 08-05-2019 – das 09h às 17h

Nº NOME RG UNIDADE

1) Adilson Pereira de Oliveira 21.973.556-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
2) Adriano Lorzing 38.315.658-0 Penitenciária II de Guareí
3) Alisson Barros 30.650.828-X Penitenciária II de Guareí
4) Antônio Carlos Correa Filho 27.967.881-2 Penitenciária II de Guareí
5) Antônio Carlos Lisboa Barreto 29.531.991-4 Penitenciária II de Guareí
6) Antônio José de Andrade Momberg 30.309.958-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
7) Aureliano Francisco de Souza 40.579.997-4 Penitenciária II de Guareí
8) Bruno Vieira Carlos 40.813.737-X Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
9) Camila Caram 23.962.752-0 Penitenciária II de Guareí
10) Cesar Augusto Freitas de Oliveira 21.857.628-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
11) Claudio Marcio da Silva 23.062.982-9 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
12) Cleber Joao Figueira 33.418.591-9 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
13) Donizete Aparecido de Medeiros 29.068.467-5 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
14) Emerson Alexandre do Carmo Vieira 29.270.669-8 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
15) Fábio Rolim de Góes 28.434.452-7 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
16) Fabricio Henrique de Lima 41.020.423-7 Penitenciária II de Guareí
17) Flavio Humberto Ribeiro 32.787.157-X Penitenciária II de Guareí
18) Gelson Marcelino Ribeiro 27.056.355-6 Penitenciária II de Guareí
19) Gisele Amaral de Paula Correa 23.761.395-5 Penitenciária II de Guareí
20) Hallan Cesar Pereira 30.310.005-9 Penitenciária II de Guareí
21) Hermenegildo de Meira 19.307.430-8 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
22) Ildes Eloino Gonçalves 22.751.384-8 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
23) Jessé Pereira Lopes 28.395.756-6 Penitenciária II de Guareí
24) Joel Gomes da Costa 42.649.044-7 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
25) José Antônio Pereira Nepomuceno 24.639.503-5 Penitenciária II de Guareí
26) José Carlos Leme Teodoro 32.835.051-5 Penitenciária II de Guareí
27) José Maria Candera Mulinari 17.287.773-8 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
28) Josivan de Souza 59.623.774-1 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
29) Juliano Ferreira Sant'ana 48.511.184-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
30) Júlio Cesar Bonini Rodrigues 27.056.380-5 Penitenciária II de Guareí
31) Júlio Cesar Moreira 32.834.900-8 Penitenciária II de Guareí
32) Luiz Aparecido de Andrade 24.639.295-2 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
33) Marcelo de Jesus Nunes Pereira 42.948.612-1 Penitenciária II de Guareí
34) Marco Antônio Gonzaga 25.429.849-7 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
35) Marcos Aurélio de Oliveira 45.232.967-X Penitenciária II de Guareí
36) Maria Ester Rodrigues Vieira 22.278.846-X Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
37) Marina Almeida Sumam 33.202.816-1 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
38) Michel Georges Mikhael Gehantous Pires 28.794.032-9 Penitenciária II de Guareí
39) Paulo Roberto Leite de Morais 18.241.241-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
40) Paulo Silva Correa 18.324.641 Penitenciária II de Guareí
41) Reginaldo Aparecido da Silva 32.159.453-8 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
42) Reinaldo Soares Reducindo 18.670.202-4 Penitenciária II de Guareí
43) Rogerio de Morais Barros 42.948.538-4 Penitenciária II de Guareí
44) Tadeu Adriano dos Santos 37.025.976-2 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
45) Tereza Satie Imamura Sano 8.514.669-9 Penitenciária II de Guareí
46) Vagner Takeo Minogo 30.578.487-0 Penitenciária II de Guareí
47) Valdir José de Oliveira 22.751.425-7 Penitenciária II de Guareí
48) Valdir Rodrigues de Souza 25.069.156-5 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
49) Vanderlei Costa de Andrade 32.298.418-X Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí

(EAP-171/2019)
 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por intermédio do Centro de Capa-
citação e Desenvolvimento de Recursos Humanos, comunica 
a realização do Programa de Desenvolvimento Técnico para 
Intervenção Rápida – Módulo I – “Os aspectos pessoais, éticos 
e de gestão das CIRs“ e Módulo II “Técnicas Operacionais” 
para Agentes de Segurança Penitenciária e Agentes de Escolta e 
Vigilância Penitenciária, na seguinte conformidade:

1) Objetivo Geral: Desenvolver aptidões e atitudes do 
indivíduo, bem como potencializar habilidades com vistas a 
resultados operacionais.

2) Eixo Articulador: Eixo IV – Segurança e Disciplina
3) Período: Dias 08,09,10,13,14,15,16,17,20,21,22,23,24,2

8,29,30/05,03,04,05,06,07,10 e 11-06-2019
4) Horário: das 09h às 17h10
5) Carga horária: 180 horas/aula
6) Local: Centro de Detenção Provisória “Dr. Félix Nobre 

de Campos“ de Taubaté, situado à Avenida Amador Bueno 
da Veiga, 5000 Gurilândia- Taubaté – São Paulo e Associação 
Desportiva da Policia Militar de São José dos Campos, situada à 
R. Antiga Estrada Paraíbuna, 1107 - Jardim Sao Judas Tadeu, São 
José dos Campos – São Paulo

7) Uniforme: O aluno deverá comparecer com o uniforme 
tático (calça tática preta, camisa preta e coturno/bota tática, 
bolsa tática/embornal e bandoleira).

8) Ficha clínica: O aluno deverá entregar, obrigatoriamente, 
no primeiro dia de aula, a ficha clínica de saúde (anexo) preen-
chida e assinada pelo médico.

9) Avaliação Prática - Na disciplina de Armamento e Tiro – 
AMT o aluno terá duas avaliações, uma teórica e outra prática, e 
para a sua aprovação, será necessário a nota mínima de 6,0 (seis 
inteiros), entre 0 e 10 pontos em cada uma delas.

Na disciplina de Técnicas de Imobilização – TI, o aluno terá 
uma avaliação prática, exigindo-se no mínimo a nota 6,0 (seis 
inteiros), entre 0 e 10 pontos, para aprovação na disciplina.

10) Certificado: Será fornecido certificado mediante frequ-
ência de 100% nas aulas ministradas e aproveitamento de no 
mínimo 6,0 (seis inteiros), entre 0 e 10 pontos possíveis, nas 
avaliações práticas e objetivas.

11) Turma: 46

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

 Despacho da Diretora, de 24-4-2019
Ante o requerido, Defiro cópias das páginas 46,47 e 48, do 

Processo EAP 139/2018, que se refere à Reprovação por Insufi-
ciência de frequência no Curso de Formação Técnico Profissional 
para Agente de Segurança Penitenciária, e cópias do espelho de 
frequência do referido Curso, constante no volume II, do Registro 
de Curso 004/2018, páginas 290 às 299, permanecendo os autos 
no Núcleo de Apoio Escolar II, no aguardo de Samuel de Pontes 
Paiva Junior, RG 47.239.882-9, por 03 dias úteis, a partir da data 
da publicação. Publique-se. Intime-se.

 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”- EAP, por intermédio do Centro 
de Capacitação e Desenvolvimento de Recursos Humanos – 
CECAD-RH, comunica a realização do Treinamento em “Técnicas 
de Imobilização, Algemação, e Condução de Presos” para os 
servidores pertencentes às unidades prisionais da Coordenado-
ria da Região Central do Estado, e baixa as seguintes instruções:

1) Objetivo: Proporcionar através de treinamento específico, 
aperfeiçoamento e padronização das técnicas de imobilização, 
algemação e condução de presos.

2) Eixo Articulador: Eixo IV – Segurança e Disciplina
3) Público Alvo: Servidores das Penitenciárias I e II de Guareí
4) Carga horária: 08 horas/aula
5) Local: Penitenciária II de Guareí, situada a Estrada Vicinal 

Domiciano de Souza, Km 11, Capela Velha – Guareí – São Paulo
6) Certificado: Será emitido certificado mediante frequência 

de 100%.
7) Turmas, datas e horário:
Turma 01 – Dia 07-05-2019 – das 09h às 17h

Nº NOME RG UNIDADE

1) Adilson Costa Estanislau 33.557.312-5 Penitenciária II de Guareí
2) Aguinaldo Fogaça Diniz Junior 26.411.776-1 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
3) Alessandro Moreira 27.277.926-X Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
4) Alexandre Damião Fernandes 22.751.454-3 Penitenciária II de Guareí
5) Almir Caetano 19.377.515 Penitenciária II de Guareí
6) Ana Lucia da Silva Monteiro Bianchi 32.460.258-3 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
7) Ana Maria Oliveira dos Santos Almeida 29.649.354-5 Penitenciária II de Guareí
8) Anderson Ribeiro de Salles 32.670.157-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
9) Antônio Batista Correa 16.359.058 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
10) Antônio da Silva Campos Junior 43.568.673-2 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
11) Benedito Nunes Pereira 20.155.646 Penitenciária II de Guareí
12) Davino Roberto Felicio 27.806.574-0 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
13) Diego Felipe da Costa Santos 42.655.005-5 Penitenciária II de Guareí
14) Edson André Gonçalves 28.129.476-8 Penitenciária II de Guareí
15) Edson Mascarello 28.160.978-0 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
16) Eduardo Estanagel de Barros 29.649.588-8 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
17) Eduardo Vieira de Moraes 32.936.142-9 Penitenciária II de Guareí
18) Elivelton Tadeu de Campos 27.535.195-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
19) Elson Roberto Mariano 17.537.060 Penitenciária II de Guareí
20) Fabio Paulino de Almeida Júnior 33.007.527-5 Penitenciária II de Guareí
21) Felipe Cadena de Morais 21.457.148 Penitenciária II de Guareí
22) Fernando Sergio dos Santos 18.632.938-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
23) Francisley Monteiro Martini 30.492.734-X Penitenciária II de Guareí
24) Giovani Barros de Moura 29.378.698-7 Penitenciária II de Guareí
25) Guilherme Barros de Moraes 40.476.861-1 Penitenciária II de Guareí
26) Jacqueline de Fatima Pereira 42.655.163-1 Penitenciária II de Guareí
27) João Avanço Fazano Neto 45.936.275-6 Penitenciária II de Guareí
28) João Batista Ferreira 932009-MS Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
29) José Antônio Dutil 8.868.891-7 Penitenciária II de Guareí
30) José Bovese Junior 29.379.140-5 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
31) José Carlos Albino 22.420.875-5 Penitenciária II de Guareí
32) José Carlos da Silva 16.793.369-3 Penitenciária II de Guareí
33) José de Barros Lima Filho 23.959.150-1 Penitenciária II de Guareí
34) José Fernando de Oliveira Machado 21.599.775 Penitenciária II de Guareí
35) José Luiz Silva de Abreu 27.056.634-X Penitenciária II de Guareí
36) José Roberto Meira Pinto 32.787.253-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
37) Jurandir Domingues de Barros Filho 42.655.135-7 Penitenciária II de Guareí
38) Katia Aparecida Pereira Mascarello 28.160.285-2 Penitenciária II de Guareí
39) Lauro Aparecido de Oliveira 20.230.004 Penitenciária II de Guareí
40) Lucas Fernandes de Oliveira 42.275.220-4 Penitenciária II de Guareí
41) Maicon William Cardoso 48.854.400-2 Penitenciária II de Guareí
42) Marcelino dos Santos Antunes 7.636.021-0 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
43) Marco Antônio Rodrigues 26.575.104-4 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
44) Marcos Botelho da Silva 23.063.198-8 Penitenciária II de Guareí
45) Marcos Rogerio Nunes Leite 32.646.353-7 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
46) Michel Victor Topic 28.978.523-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
47) Renata dos Santos 28.160.178-9 Penitenciária II de Guareí
48) Rita de Cassia Silva 27.640.423-3 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
49) Ronaldo Aparecido Garbo 29.117.486-3 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
50) Severo Matias de Oliveira 19.836.986 Penitenciária II de Guareí
51) Silvio Leme Neto 40.135.441-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
52) Thiago Cyrineo Terra 40.346.400-6 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
53) Thiago Felipe Nascimento 34.240.858-6 Penitenciária II de Guareí
54) Thiago Fernando de Almeida Pires 43.069.630-9 Penitenciária “Nelson Vieira” de Guareí
55) Thiago Marques de Lay 34.474.272-6 Penitenciária II de Guareí

viaturas 0 km; Zelar pela observância das condições e prazos 
de pagamento. A Seção de Despesas, Orçamentos e Custos 
deverá acompanhar o andamento do contrato fornecendo docu-
mentação, informações e adotando procedimentos, em tempo 
hábil, a permitir a perfeita execução do referido Contrato, que 
viabilizarão o exercício das atribuições do Gestor. (Despacho 
CPI8-134/01/2019)

 Despacho do Dirigente, de 24-4-2019
Processo 2018352503
Processo DL-2017180134
Pregão Eletrônico DL-180/0027/17
Termo de Contrato DL-079/11/19
O Dirigente da Unidade Gestora Executora - 180352, com 

fundamento no que dispõe o artigo 15, da Lei Federal 8.666/93, 
com suas alterações, resolve: designar o Cap PM 100327-5 
Marcelo Ribeiro de Almeida, CPF 293.875.038-28, o 1º Ten PM 
975839-9 Rodrigo Sanches Claro, CPF 271.489.848-31, e o 2º 
Ten PM 107786-4 Odemir Alves Bento, CPF 266.837.268-25, a 
contar de 22MAR19, como Comissão Especial de Recebimento, 
referente ao Processo DL-2017180134, PR-DL-180/0027/17, 
Contrato DL-079/11/19, que versa sobre a aquisição de 20 via-
turas tipo SUV pela Diretoria de Logística, para subsidiar a frota 
do CPI-8 e OPM subordinadas. No impedimento legal de algum 
dos servidores indicados no item anterior, fica designado o Cap 
PM 112711-0 Thiago Cesar Felipe Antônio, CPF 337.527.438-67, 
para cumprir o ali disposto. (Despacho CPI8-135/01/2018)

 Despacho do Dirigente, de 24-4-2019
Processo 2018352503
Processo DL-2017180134
Pregão Eletrônico DL-180/0027/17
Termo de Contrato DL-079/11/19
O Dirigente da Unidade Gestora Executora - 180352, com 

fundamento no que dispõe o artigo 67 e seus parágrafos, da 
Lei Federal 8.666/93 com suas alterações, resolve: designar na 
função de Gestor de Contrato o 1º Ten PM Jorge Luis Ozório, 
CPF 126.628.948-81, para acompanhar e fiscalizar as aquisições 
referentes ao Contrato DL-079/11/19, do Processo 2018352503. 
No impedimento legal do servidor indicado no item anterior, 
fica designado o servidor 1º Ten PM 975839-9 Rodrigo Sanches 
Claro, CPF 271.489.848-31, para cumprir o ali disposto. Fixar as 
atribuições do Gestor do contrato, conforme segue: Fiscalizar a 
execução contratual, com observância aos prazos pactuados; 
Acompanhar os trabalhos desenvolvidos pela Comissão Especial 
de Recebimento; Verificar os integrantes da Comissão Especial 
de Recebimento, sobre o transcorrer da análise dos protótipos 
apresentados pelas empresas contratadas; Acompanhar o anda-
mento do processo de entrega das viaturas adquiridas; Cumprir 
e fazer cumprir todas as disposições contratuais, comunicando 
de imediato quando constatada qualquer irregularidade, emitin-
do parecer; Conhecer os termos dos contratos de aquisição de 
viaturas 0 km; Zelar pela observância das condições e prazos 
de pagamento. A Seção de Despesas, Orçamentos e Custos 
deverá acompanhar o andamento do contrato fornecendo docu-
mentação, informações e adotando procedimentos, em tempo 
hábil, a permitir a perfeita execução do referido contrato, que 
viabilizarão o exercício das atribuições do Gestor. (Despacho 
CPI8-136/01/2019)

 Extrato de Contrato
Processo 2018352516
Processo DL - 2018180064
Pregão Eletrônico DL - 180/0017/18
Contrato DL-050/11/19
Contratante: Comando de Policiamento do Interior Oito
Contratado: General Motors do Brasil Ltda
CNPJ: 59.275.792/0001-50
Objeto: contratação de empresa especializada para forneci-

mento de viaturas para policiamento tipo Perua (Station Wagon), 
Radiopatrulha, Transc. Dig.multibanda.

Valor do Contrato: R$ 765.250,00
Assinatura: 22-03-2019
Fonte de Recurso: 001001001
Natureza de Despesa: 44905210
PTRES: 180408
Prazo de Execução: 120 dias corridos a contar da assinatura 

do contrato.
Parecer Referencial: CJPM 010/2016.
 Extrato de Contrato
Processo 2018352503
Processo DL - 2017180134
Pregão Eletrônico DL - 180/0027/17
Contrato DL-050/60/2018
Contratante: Comando de Policiamento do Interior Oito
Contratado: General Motors do Brasil Ltda
CNPJ: 59.275.792/0008-26
Objeto: contratação de empresa especializada para forneci-

mento de viaturas para policiamento tipo SUV.
Valor do Contrato: R$ 2.540.000,00
Assinatura: 22-03-2019
Fonte de Recurso: 001001001
Natureza de Despesa: 44905210
PTRES: 180408
Prazo de Execução: 120 dias corridos a contar da assinatura 

do contrato.
Parecer Referencial: CJPM 010/2016.

 COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR 
JOÃO NEGRÃO

 Retificação do D.O. de 24-4-2019
No Despacho CavPM-075/420/19, onde se lê: 1. Com fun-

damento no que dispõe o artigo 58, inciso III, combinado com o 
artigo 67 e seus parágrafos, todos da Lei Federal 8.666/93, com 
suas alterações, designo para acompanhar e fiscalizar, a contar 
de 22ABR19, o Contrato CAvPM-004/420/19, referente ao Pro-
cesso Licitatório 2019173103, que tem por objeto a prestação 
de serviço de horas de voo de instrução em avião triciclo, os 
seguintes servidores: 1.1. Maj PM Rodrigo Mantovani Nunes, 
como Gestor do Contrato; 1.2. 1º Ten PM Artur Latini, como 
Co-Gestor do Contrato. Leia-se: 1. Com fundamento no que 
dispõe o artigo 58, inciso III, combinado com o artigo 67 e seus 
parágrafos, todos da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações, 
designo para acompanhar e fiscalizar, a contar de 22ABR19, o 
Contrato CAvPM-004/420/19, referente ao Processo Licitatório 
2018173103, que tem por objeto a prestação de serviço de horas 
de voo de instrução em avião triciclo, os seguintes servidores: 
1.1. Maj PM Rodrigo Mantovani Nunes, como Gestor do Con-
trato; 1.2. 1º Ten PM Artur Latini, como Co-Gestor do Contrato.

 Extrato
Contrato GRPAe-004/420/19
Processo 2018173103;
Pregão Eletrônico PR-173/0038/19;
Ata de Registro de Preço GRPAe-018/430/18;
Contratante: Grupamento de Radiopatrulha Aérea - "João 

Negrão";
Contratada: Escola de Aviação Civil Ltda;
CNPJ 02.942.445/0001-16;
Objeto: Prestação de serviço de horas de voo de instrução 

em avião triciclo;
Valor do Contrato: R$ 41.200,00;
Natureza de Despesa: 33903961 (Contratação de Cursos 

para Servidor Público);
Programa de Trabalho Resumido: 180423 (Formação Qua-

lificada e Contínua);
Fonte de Rescursos: 042.002.513 (Fundo de Incentivo a 

Segurança Pública);
Data da Assinatura: 11-04-2019.

Parágrafo Terceiro
Constitui condição para a realização do pagamento a 

inexistência de registros em nome da LocadorA no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual”, o qual 
deverá ser consultado por ocasião da realização do pagamento.

Cláusula Sexta - Impostos, Taxas e Contribuições de Melho-
ria

Os impostos de qualquer natureza, taxas e as contribuições 
de melhoria, ainda que resultantes de lei nova promulgada 
na vigência do contrato ou de suas prorrogações correrão por 
conta exclusiva do Locador, obrigando-se o Locatário a pagar as 
despesas ordinárias de condomínio, bem como os encargos de 
limpeza, força e luz, água e saneamento.

Cláusula Sétima - Segurança do Prédio
Tudo quanto constituir obras de segurança e higiene do 

imóvel, para conservá-lo em estado de servir ao uso a que se 
destina, tais como aquelas que interessam à estrutura integral 
do imóvel ou que se destinem a repor suas condições de habi-
tabilidade, empenas, poços de aeração e iluminação, esquadrias 
externas, instalação de equipamentos de segurança e de incên-
dio, correrá por conta do Locador.

Cláusula Oitava – Obras
O Locatário poderá fazer no imóvel, por sua conta, median-

te autorização escrita do Locador, as modificações e as obras de 
adaptação que julgar necessárias aos serviços do órgão que no 
mesmo funcionar.

Cláusula Nona – Conservação
O Locatário deverá trazer o imóvel em boas condições de 

limpeza e conservação para restituí-lo, quando findo ou rescin-
dido o contrato, no estado em que o recebeu, salvo as modifi-
cações e as obras regularmente autorizadas e as deteriorações 
decorrentes do uso normal do imóvel.

Cláusula Décima - Reparos Necessários
O Locador deverá ser notificado por escrito, mesmo extra-

judicialmente, da necessidade da execução de obras de sua 
responsabilidade, de acordo com a Cláusula Sétima, e, se dentro 
de 30 (trinta) dias, com exceção das obras de caráter urgente, 
que deverão ser atendidas imediatamente, não tiver tomado 
as providências necessárias, o Locatário mandará executar os 
serviços, descontando do aluguel, e pela terça parte, até solução 
do débito, não só a despesa efetuada como também a multa de 
20% sobre a mesma.

Cláusula Décima Primeira - Rescisão pelo Locatário
Este contrato será rescindido, sem qualquer direito à 

indenização ou multa, por proposta da autoridade competente 
e mediante aviso prévio de 90 (noventa) dias, se o Estado não 
mais necessitar do imóvel para abrigar o órgão que o ocupa ou 
para a instalação de qualquer outro serviço público, na forma 
prevista neste contrato.

Cláusula Décima Segunda - Segurança da Locação
O Locador declara renunciar, durante a vigência deste 

contrato ou de suas prorrogações, ao direito de rescindi-lo, com 
base no artigo 571, do Código Civil. Igualmente, obriga-se, por 
si e seus sucessores, a garantir ao Locatário durante o prazo do 
contrato e de suas prorrogações o uso pacífico do imóvel, e, no 
caso de venda, a fazer constar da escritura, expressamente, a 
obrigação de serem integralmente respeitadas, pelo comprador, 
as condições deste contrato. Para este fim, será o contrato 
registrado na matrícula correspondente do Cartório do Registro 
de Imóveis, na forma da lei, constituindo essas providências e os 
respectivos ônus financeiros obrigação do Locatário.

Cláusula Décima Terceira – Despesas
Correrão por conta do Locatário todas as despesas oriundas 

de lavratura de registro do presente contrato e de suas prorro-
gações, bem como as de sua eventual rescisão, salvo na hipótese 
de ocorrer por culpa do Locador.

Cláusula Décima Quarta - Cláusula Penal
A parte que infringir, total ou parcialmente, cláusula deste 

contrato ficará obrigada ao pagamento de multa de 10% do 
valor do contrato à época da infração, e, ainda, em caso de pro-
cedimento judicial, ao pagamento de honorários de 20% sobre 
o valor da condenação.

Parágrafo Único
Não caracteriza infração contratual o pagamento dos 

aluguéis com inobservância do prazo estabelecido na Cláusula 
Quinta deste instrumento, hipótese tratada exclusivamente 
naquela disposição.

Cláusula Décima Quinta – Valor do Contrato
O valor total do presente contrato é de R$ _480.000,00_ 

(quatrocentos e oitenta mil reais) devendo a despesa correr à 
conta do Programa de Trabalho 180426, Subelemento Econômi-
co 339036-91- aluguéis de imóveis da Unidade Gestora 180158 
Comando de Policiamento do Interior Três responsável do(s) 
respectivo(s) orçamento(s).

Cláusula Décima Sexta - Foro do Contrato
Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo para 

toda e qualquer ação oriunda do presente contrato ou de suas 
prorrogações.

Nada mais. Lido e achado conforme pelas partes, perante 
as testemunhas, lavrou-se este termo em 04 (quatro) vias de 
igual teor, por todos assinados, atendidas às formalidades legais.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 8 - PRESIDENTE PRUDENTE
 Despacho do Dirigente, de 24-4-2019
Processo 2018352516
Processo DL-2018180064
Pregão Eletrônico DL-180/0017/18
Termo de Contrato DL-050/11/19
O Dirigente da Unidade Gestora Executora - 180352, com 

fundamento no que dispõe o artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, 
com suas alterações, resolve: designar o Cap PM 100327-5 
Marcelo Ribeiro de Almeida, CPF 293.875.038-28, o 1º Ten PM 
975839-9 Rodrigo Sanches Claro, CPF 271.489.848-31, e o o 2º 
Ten PM 107786-4 Odemir Alves Bento, CPF 266.837.268-25, a 
contar de 22MAR19, como Comissão Especial de Recebimento, 
referente ao Processo DL-2018180064, PR-DL-180/0017/18, 
Contrato DL-050/11/219, que versa sobre a aquisição de 15 
viaturas, tipo Perua (Station Wagon), pela Diretoria de Logística, 
para subsidiar a frota do CPI-8 e OPM subordinadas. No impedi-
mento legal de algum dos servidores indicados no item anterior, 
fica designado o Cap PM 112711-0 Thiago Cesar Felipe Antônio, 
CPF 337.527.438-67, para cumprir o ali disposto. (Despacho 
CPI8-133/01/2019)

 Despacho do Dirigente, de 24-4-2019
Processo 2018352516
Processo DL-2018180064
Pregão Eletrônico DL-180/0017/18
Termo de Contrato DL-050/11/19
O Dirigente da Unidade Gestora Executora - 180352, com 

fundamento no que dispõe o artigo 67 e seus parágrafos, da 
Lei Federal 8.666/93, com suas alterações, resolve: designar, na 
função de Gestor de Contrato, o 1º Ten PM Jorge Luis Ozório, 
CPF 126.628.948-81, para acompanhar e fiscalizar as aquisições 
referentes ao Contrato DL-050/11/19, do Processo 2018352516. 
No impedimento legal do servidor indicado no item anterior, 
fica designado o servidor 1º Ten PM 975839-9 Rodrigo Sanches 
Claro, CPF 271.489.848-31, para cumprir o ali disposto. Fixar as 
atribuições do Gestor do contrato, conforme segue: Fiscalizar a 
execução contratual, com observância aos prazos pactuados; 
Acompanhar os trabalhos desenvolvidos pela Comissão Especial 
de Recebimento; Verificar os integrantes da Comissão Especial 
de Recebimento, sobre o transcorrer da análise dos protótipos 
apresentados pelas empresas contratadas; Acompanhar o anda-
mento do processo de entrega das viaturas adquiridas; Cumprir 
e fazer cumprir todas as disposições contratuais, comunicando 
de imediato quando constatada qualquer irregularidade, emitin-
do parecer; Conhecer os termos dos contratos de aquisição de 

Nº NOME RG UNIDADE

1) Adriano Robson Oliveira 20.337.061-2 Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé
2) Alessandro Manoel de Castro Nogueira 30.342.889-2 Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de Potim
3) Amarildo Feres Laud 20.697.713-X Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra” de Tremembé
4) Antonio Carlos de Morais 22.450.270-0 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
5) Antonio Carlos Toledo da Silva 47.840.934-5 Centro de Detenção Provisória de São José dos Campos
6) Carlos Rogério Martins 40.923.699-8 Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra” de Tremembé
7) Elisson Gomes do Nascimento 60.602.593-5 Penitenciária II de Potim
8) Fábio Henrique Chrispim da Silva 44.262.325-2 Penitenciária II de Potim
9) Fabio Henrique de Sousa 29.875.719-9 Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra” de Tremembé
10) Felipe Faria de Lima 44.007.228-1 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
11) Fernanda de Lima Tucílio 25.132.603-2 Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé
12) Fernando Soares da Silva Neto 28.029.276-4 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
13) Gustavo Henrique Braga Martins 36.925.018-7 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
14) Ivonei da Silva 30.587.719-7 Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra” de Tremembé
15) Jefferson Rodrigues de Freitas 34.552.865-7 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
16) Jeremias Lino dos Santos 26.195.074-5 Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra” de Tremembé
17) Luiz Claudio Augusto dos Santos 29.592.428-7 Penitenciária II de Potim
18) Marcio Ferreira Lima 41.966.019-7 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
19) Marcos Douglas de Lima Toledo 43.104.155-6 Penitenciária II de Potim
20) Michael Rogério Lopes Alves 48.306.090-2 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
21) Natália Aparecida de Souza Queiróz 41.991.815-2 Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé
22) Natália Barbara de Paula 40.767.464-0 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
23) Paulo Rogerio Aguiar Santana Carvalho 16.891.851-1 Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de Potim
24) Penha Aparecida da Cruz Amaral 19.211.885-7 Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé
25) Rafael Vinícius Alcântara 46.179.990-X Penitenciária II de Potim
26) Raonny Alexandre Boldo Costa 40.949.056-8 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
27) Robson Zanardo Garcia 40.754.324-6 Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de Potim
28) Rodrigo Rodrigues 26.565.846-9 Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé
29) Rogelio Costa 34.769.299-0 Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de Potim
30) Sandro José Guinsberg 58.888.876-X Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra” de Tremembé
31) Sidney Gomes Castagnacci 32.836.772-2 Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de Tremembé
32) Tennysson Carlos dos Santos 27.961.114-6 Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de Potim
33) Tiago da Silva Mateus 41.876.802-X Penitenciária II de Potim
34) Tony Everson Moreira Francisco 35.641.674-4 Penitenciária “AEVP Jair Guimarães de Lima” de Potim
35) Walter Ramon Ribeiro da Rocha 46.945.995-5 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
36) Wesley Luís de Souza 33.733.482-1 Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes
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